ATA Nº 07/2018 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. 
Aos dezesseis dias do mês de maio de dois mil e dezoito (16.05.2018), às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião da comissão acima citada. Presentes os Vereadores  João Batista Ilhéus e Ligia Lumi Tsukamoto Suga e Agnaldo da Silva Tadeu,  da referida comissão, a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel, o Advogado Israel Francisco dos Santos, a Assessora Jurídica Luana Caroline Ferreira dos Santos,  assim como as Vereadoras Elza Aparecida Barbosa Romoda e Marlene Rosa de Oliveira Dallacosta.   Foi analisado o VETO PARCIAL do Executivo ao Projeto de Lei n° 005/2018, que “dispõe sobre estruturação da unidade municipal de acolhimento institucional, modalidade abrigo – Casa Lar, e dá outras providências”. Após ampla discussão e análise do Parecer Jurídico 46/2018, em que o Advogado aponta que, com a possível manutenção do veto ficará a lei sem os anexos I e II e a medida deformaria a lei, alcançando sua existência no plano jurídico, a saber a eficácia da medida intentada,  o Relator da Comissão, Vereador João Batista exarou parecer  pela REJEIÇÃO do Veto, sendo que a Vereadora Ligia e o Vereador Agnaldo votaram à favor do parecer,  portando o parecer da Comissão ficou sendo pela Rejeição ao Veto Parcial. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de maio  de 2018.
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